
SCPAR PORTO DE IMBITUBA
DIRETORIA DE GESTÃO E FINANÇAS
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO RETIFICADO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025.

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1065463.
PROCESSO PIMB Nº 3830/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para execução e manutenção da sinalização horizontal 
das vias internas do Porto de Imbituba, sob demanda, pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses.

HOMOLOGO o resultado do Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2025, nos termos apresentados 
pelo Sr. Pregoeiro, na Ata da Sessão, fls. 251 a 253, a qual produziu o seguinte resultado:

LOTE I - 
Situação: HOMOLOGADO.
Homologado para: MORE SINALIZACAO E CONSTRUCAO LTDA.
CNPJ nº: 01.993.902/0001-39.
Valor: R$890.000,00 (Oitocentos e noventa mil, reais).

Imbituba, data da assinatura digital.

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3J068DKD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA (CPF: 023.XXX.759-XX) em 11/04/2025 às 11:58:04
Emitido por: "AC FCDL SC v5", emitido em 04/02/2025 - 17:19:00 e válido até 04/02/2028 - 17:19:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMzgzMF8zODMyXzIwMjRfM0owNjhES0Q= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00003830/2024 e o código 3J068DKD
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 
SCPAR PORTO DE IMBITUBA 

 
 

 
 

CONTRATO Nº 026/2025, PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DAS VIAS DO 
PORTO DE IMBITUBA, firmado entre a 
SCPAR Porto de Imbituba S.A. e a empresa 
More Sinalização e Construção LTDA., na 
forma abaixo. 
 
 

CONTRATANTE 
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. 
CNPJ: 17.315.067/0001-18  
ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, 100. 
CEP: 88.780-000 MUNICÍPIO: IMBITUBA/SC 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): 
NOME: CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA 
CPF/MF::023.339.759-03 CARGO: DIRETOR PRESIDENTE 
NOME: JOSÉ JOÃO TAVARES 
CPF/MF: 215.989.409-53 CARGO: DIRETOR 

 

CONTRATADA 
MORE SINALIZACAO E CONSTRUCAO LTDA. 
CNPJ: 01.993.902/0001-39.  
ENDEREÇO: Rua Ivo Vicente Coelho, 220, Lote 20 - Quadra 02 

CEP: 88.107-110  MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ/SC 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):  
NOME: JORGE OMAR BORSA 
CPF/MF:  131.986.100-87 CARGO: REPRESENTANTE LEGAL 
 
As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato decorrente do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 006/2025, Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos - SGP-e, PIMB Nº 3830/2024, nos termos e 
condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e da execução 

O objeto deste contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, SOB DEMANDA, DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DAS VIAS DO 
PORTO DE IMBITUBA, conforme Anexo I do Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico n° 
006/2025. 

§1o O presente contrato será executado pelo regime de empreitada por preço unitário. 

§2o Fazem parte do presente Contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e demais 
obrigações constantes do Edital nº 006/2025 e a proposta de preço da Contratada.  

§3o Este contrato será regido pela Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR 
Porto de Imbituba S.A. e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço, Condições de Pagamento e reajuste. 

I - Do Preço 

O objeto do presente contrato importa no valor total de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais). 

 

ITEM               DESCRIÇÃO UND QUANT     VALOR 
UNITÁRIO (BDI) VALOR TOTAL 

     1 
Sinalização Horizontal 

 

  1.1 

 
Pintura 

1.1.1 Pintura de faixa - tinta base 
acrílica - espessura de 0,6 mm     m²       2000        39,95    79.900,00 

1.1.2 
Pintura de faixa - termoplástico 
por aspersão - espessura de 
1,5 mm 

    m²       6000        58,59  351.540,00 

1.1.3 
Pintura de setas e zebrados - 
termoplástico por extrusão - 
espessura de 3,0 mm 

    m²      1500        105,94  158.910,00 

1.1.4 
Pintura de faixa - plástico a frio 
bicomponente à base de 
resinas metacrílicas - 
espessura de 1,5 mm - plano 

    m²        600     135,52   81.312,00 

1.1.5 
Pintura de faixa - plástico a frio 
bicomponente à base de 
resinas metacrílicas - 
espessura de 3,0 mm - plano 

    m²        600     229,90   137.940,00 

     2 Dispositivos auxiliares     

  2.1 Tacha refletiva bidirecional - 
fornecimento e colocação    UN      1000       38,72    38.720,00 

  2.2 Tachão refletivo bidirecional - 
fornecimento e colocação    UN        500       60,50    30.250,00 

     3 Remoções     

  3.1 Remoção de tachas de 
sinalização viárias    UN        500        5,99     2.995,00 

  3.2 

Remoção de sinalização 
horizontal tipo pintura acrílica 
por jateamento abrasivo úmido 
com vidro - utilização de 3 
vezes 

    m²        100     54,45     5.445,00 
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  3.3 Remoção de sinalização 
horizontal por fresagem     m²       300       5,92      1.776,00 

  3.4 Remoção de sinalização 
horizontal com maçarico     m²       240       5,05      1.212,00 

VALOR GLOBAL COM BDI PARA 36 MESES DE CONTRATO R$   890.000,00 

 

II - Das Condições de Pagamento 

O pagamento será: 

Efetuado mensalmente, mediante medições e aceites do Fiscal do Contrato, sendo considerado entregue o 
produto/serviço completamente realizado, de acordo com o quantitativo solicitado. Não será efetuado 
nenhum pagamento sem que haja a execução de serviço. 

Efetuado por meio de boleto bancário em até 15 (quinze) dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente ao serviço efetivamente realizado, verificado e aceito pela SCPAR Porto de Imbituba S.A. A 
nota fiscal somente poderá ser emitida após autorização prévia e expressa da SCPAR Porto de Imbituba 
S.A. 

Liberado mediante a apresentação da comprovação de regularidade fiscal nos órgãos constantes no item 
6.5.2 do Edital. 

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, ou enquanto persistirem restrições quanto aos 
serviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se existente 
débito pendente de satisfação para com a Contratante ou com terceiros, relacionados com o Contrato.  

§1º A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da Contratante; 

§2º Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos 
mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o 
artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
SCPAR Porto de Imbituba; 

§3º Nenhum pagamento será feito à Contratada se pendente de pagamento/cumprimento qualquer 
sanção/multa que lhe tenha sido imposta; 

§4º Caso no dia do pagamento não haja expediente na SCPAR Porto de Imbituba S.A, aquele será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente; 

§5º Caso o serviço prestado seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, o prazo 
do pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento; 

§6º No pagamento fica autorizada a retenção dos tributos devidos na forma da legislação vigente; 

§7º Os quantitativos não geram a obrigação da contratação do montante total estimado, sendo que a 
contratação dos serviços será de acordo com a demanda, a critério da Contratante. 

 

III - Do reajuste dos preços 

O valor do contrato será reajustado anualmente, a contar da data de assinatura do Contrato, pela variação 
do IPCA (ou índice consignado no contrato), se necessário. O marco inicial para a concessão do reajuste de 
preços em sentido estrito é a data limite para a apresentação da proposta, conforme referenciado no Art. 
147, parágrafo 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Instituição, sendo sua referida data-base. 

O cálculo de reajuste se dará da seguinte forma: 
Para o primeiro reajuste: 
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 𝑅
𝑡1

=
𝐼𝑃𝐶𝐴

𝑡1

𝐼𝑃𝐶𝐴
𝑡0

 

Em que: 

 corresponde ao reajuste que deve ser realizado após o primeiro aniversário do contrato; 𝑅
𝑡1

 corresponde ao Número Índice do IPCA referenciado à data do primeiro aniversário do contrato; 𝐼𝑃𝐶𝐴
𝑡1

 corresponde ao Número Índice do IPCA na data-base do contrato, que é a data limite para a 𝐼𝑃𝐶𝐴
𝑡0

apresentação da proposta. 

 

Para o enésimo aniversário, com n maior ou igual a 2: 

 𝑅
𝑡𝑛

=
𝐼𝑃𝐶𝐴

𝑡𝑛

𝐼𝑃𝐶𝐴
𝑡(𝑛−1)

 

Em que: 

 corresponde ao Número Índice do IPCA referenciado à data do enésimo aniversário do contrato; 𝐼𝑃𝐶𝐴
𝑡𝑛

 corresponde ao Número Índice do IPCA referenciado à data do aniversário do contrato (n-1); 𝐼𝑃𝐶𝐴
𝑡(𝑛−1)

  

O reajuste será aplicado a cada novo valor do Contrato, resultando no produto dos diversos reajustes no 
valor inicial de cada item. 

Caso seja realizado aditivo de acréscimo aumentando o valor do contrato, adicionando novos itens ou 
aumentando a quantidade de itens já existentes, esses itens específicos não serão atualizados desde a 
data-base, mas sim após o aniversário de contrato subsequente ao Termo Aditivo de acréscimo. 

 

Parágrafo único: 

Na hipótese de extinção do IPCA, tal índice será automaticamente substituído por aquele que o suceder ou, 
na sua falta, por outro semelhante a ser indicado pela Autoridade Portuária. 

A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo Contratante, a partir da análise da solicitação que 
demonstre a alteração dos custos, a ser encaminhada pela Contratada à (ao) Contratante, nos termos do 
art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos prazos, da execução e da vigência 

Prazo de Vigência do Contrato: O contrato será de 36 (trinta e seis) meses. O contrato passará a viger 
após a data da última assinatura do instrumento contratual, podendo ser renovado nos termos do Art. 71 da 
Lei 13.303/16 e Art. 140 do Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A. 

Prazo de Execução dos Serviços: O prazo para a execução dos  serviços  é  de  07 (sete) dias. 
Ressalta-se que o prazo deverá ser atendido sem atrasos, sujeito à multa contratual, contados após o envio 
da Autorização ou Ordem de Serviços pela Contratante, devidamente expressa e documentada. Ressalta-se 
que o prazo deverá ser atendido sem atrasos, sujeito a multa contratual. 

Prazo de Garantia e Oferta de Assistência Técnica: Os serviços deverão possuir Garantia e assistência 
técnica na forma do item 2.3 do Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios 
da Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes, 
particularmente na Lei nº 13.303/2016, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações do Contratado: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 
006/2025; 

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços, bem 
como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); 

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, 
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 
execução do objeto do Contrato; 
 
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade 
de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante; 

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, 
seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado; 

h) cumprir com exatidão todos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência – Anexo I ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº 006/2025; 

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para participar de 
eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações 
previstas neste Instrumento; 

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de qualquer 
determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito ou bloqueio 
na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante; 

k) é vedada a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:  

a) emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s); 

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços; 

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 006/2025; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) pela Contratada fora das especificações do 
edital; 

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
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g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Fiscalização  

A Contratante exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba S.A., a 
fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.  

Parágrafo único: A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante.  

 

CLÁUSULA OITAVA - Matriz De Riscos 

A SCPAR Porto de Imbituba e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual 
mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos 
decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os 
respectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo: 

Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na 
Matriz de Riscos como de responsabilidade da Contratada. 

 

CATEGORIA 
DO RISCO DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MEDIDAS 

MITIGADORAS 
ALOCAÇÃO DO 

RISCO 

Risco atinente 
ao Tempo da 

Execução 

Atraso na execução do objeto 
contratual por culpa da 

Contratada. 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço. 

Diligência da 
Contratada na 

execução contratual. 
Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos 
da execução do Contrato próprios 

do risco ordinário da atividade 
empresarial ou da execução. 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço. 

Planejamento 
empresarial. Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos 
da execução do Contrato que não 
estejam na sua álea ordinária, tais 

como fatos do príncipe, caso 
fortuito ou de força maior, bem 

como o retardamento determinado 
pela SCPAR Porto de Imbituba, 

que comprovadamente repercuta 
no preço da Contratada. 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço. 
Revisão de preço. SCPAR Porto de 

Imbituba 

Risco da 
Atividade 

Empresarial 

Alteração de enquadramento 
tributário, em razão do resultado 

ou de mudança da atividade 
empresarial, bem como por erro 
da Contratada na avaliação da 

hipótese de incidência tributária. 

Aumento ou 
diminuição do 

lucro do 
Contratado. 

Planejamento 
tributário. Contratada 

Variação da taxa de câmbio. 

Aumento ou 
diminuição do 

custo do produto 
e/ou do serviço. 

Instrumentos 
financeiros de 

proteção cambial 
(hedge). 

Contratada 
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Elevação dos custos operacionais 
para o desenvolvimento da 

atividade empresarial em geral e 
para a execução do objeto em 

particular, tais como aumento de 
preço de insumos, prestadores de 

serviço e mão de obra, 
decorrentes do índice inflacionário 

avaliado no respectivo período. 

Aumento do custo 
do produto e/ou do 

serviço. 

Reajuste anual de 
preço. 

SCPAR Porto de 
Imbituba 

Riscos 
Trabalhista e 

Previdenciário 

Responsabilização da SCPAR 
Porto de Imbituba por verbas 

trabalhistas e previdenciárias dos 
profissionais da Contratada 

alocados na execução do objeto 
contratual. 

Geração de custos 
trabalhistas e/ou 
previdenciários 
para a SCPAR 
Porto Imbituba, 

além de eventuais 
honorários 

advocatícios, 
multas e verbas 
sucumbenciais. 

Ressarcimento, pela 
Contratada, ou 

retenção de 
pagamento e 

compensação com 
valores a este 

devidos, da quantia 
despendida pela 
SCPAR Porto de 

Imbituba. 

Contratada 

Risco 
Tributário e 
Fiscal (Não 
Tributário). 

Responsabilização da SCPAR 
Porto de Imbituba por 

recolhimento indevido em valor 
menor ou maior que o necessário, 

ou ainda de ausência de 
recolhimento, quando devido, sem 
que haja culpa da SCPAR Porto 

de Imbituba. 

Débito ou crédito 
tributário ou fiscal 
(não tributário). 

Ressarcimento, pela 
Contratada, ou 

retenção de 
pagamento e 

compensação com 
valores a este 

devidos, da quantia 
despendida pela 
SCPAR Porto de 

Imbituba. 

Contratada 

Risco atinente 
ao tratamento 

de dados 
pessoais  

Responsabilização da SCPAR 
Porto de Imbituba por dano 

patrimonial, moral, individual ou 
coletivo, causado pela Contratada 

a titular de dados pessoais, em 
violação à Lei 13.709/2018 - 

LGPD. 

Geração de custos 
de indenização 
para a SCPAR 
Porto Imbituba, 

além de eventuais 
honorários 

advocatícios, 
multas e verbas 
sucumbenciais. 

Ressarcimento, pela 
Contratada, ou 

retenção de 
pagamento e 

compensação com 
valores a esta 

devidos, da quantia 
despendida pela 
SCPAR Porto de 

Imbituba. 

Contratada  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba: 

I - o descumprimento de obrigações contratuais; 

II - a alteração da pessoa do Contratado, mediante: 

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às 
condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPAR Porto de Imbituba. 

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratado com outrem sem prévia autorização da 
SCPAR Porto de Imbituba. 

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato; 

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratado; 

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratado; 
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VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que prejudique 
a execução do contrato; 

VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPAR Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços ou 
fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

IX - a não liberação, por parte da SCPAR Porto de Imbituba, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto; 

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; 

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez 
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado; 

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório; 

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente; 

XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar 
contrato administrativo; 

XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a SCPAR Porto de Imbituba, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
SCPAR Porto de Imbituba; 

XIX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização. 

§1º rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da 
Contratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

§2º A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
contratação, desde que haja conveniência para a SCPAR Porto de Imbituba; 

§3º A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação. 

§4º Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os direitos 
desta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da SCPAR Porto de Imbituba. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas  

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão 
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba, quais sejam: 

I - Advertência. 

II - Multa: 
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a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursos 
meramente procrastinatórios; 

b) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da não regularização da 
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
SCPAR Porto de Imbituba; 

c) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos 
demais casos de atraso; 

d) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de 
inexecução parcial; 

e) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de 
inexecução total. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPAR Porto de 
Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

§1º As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Licitante/Contratada. 

§2º Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§3º O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado 
pela SCPAR Porto de Imbituba. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Política Anticorrupção  

As Partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores: 

I - Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

II - Comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas 
nas leis e regulamentos mencionados no inciso I desta cláusula e se comprometem em exigir o mesmo 
pelos terceiros por elas contratados; 

III - Comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do contrato; 

IV - Declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa 
CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição nº 
21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das 
perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do sigilo e confidencialidade 
Esta cláusula de sigilo e confidencialidade é firmada com o intuito de evitar a divulgação e utilização não 
autorizada das informações classificadas como confidenciais e trocadas entre as PARTES. Para tanto, as 
partes contratantes obrigam-se a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra forma, de 
todos os dados, informações técnicas e sobre todos os materiais obtidos em razão deste contrato, podendo 
incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, arquivos, planilhas, documentos, programas de 
computador, discos, pen-drives, processos, projetos, dentre outros; 
§1º Não serão consideradas confidenciais as informações que: 
I) sejam ou venham a ser publicadas ou a se tornar públicas, desde que tais divulgações não tenham sido, 
de qualquer forma, ocasionadas pela PARTE RECEPTORA; 
II) tenham sido desenvolvidas pela PARTE RECEPTORA a qualquer tempo, a partir de fontes 
independentes do projeto contratado; 
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III) tenham sido legitimamente recebidas de terceiros, desde que não derivadas de violação de dever de 
confidencialidade; 
IV) sejam expressa ou tacitamente identificadas pela PARTE REVELADORA como não mais sendo sigilosas 
ou de sua propriedade. 
§2º Não será considerada quebra de confidencialidade a divulgação de informações ordenadas pela 
legislação ou por autoridade judiciária ou administrativa competente.  
§3º Após a extinção do contrato, as obrigações de confidencialidade aqui firmadas manter-se-ão ainda por 
um período estipulado de 20 anos, a contar da data que for concluído o contrato. 
§4º Em caso de incidente que implique em quebra de sigilo e confidencialidade, a PARTE RECEPTORA 
deverá comunicar imediatamente à PARTE REVELADORA.  
§5º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas PARTES aos Controladores em 
Conjunto e aos Suboperadores, quando houver.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Da proteção de dados pessoais e da privacidade 
A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade 
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2028), a Legislação de 
Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e as determinações de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores 
sobre a matéria, além das demais normas e políticas de proteção de dados, nacionais, internacionais ou 
estrangeiras aplicáveis, assim como regramentos internos da PARTE CONTRATANTE. 

§1º As partes reconhecem os termos de suas Políticas de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais, 
manifestando que suas operações não apresentam incompatibilidades ao atendimento dos termos nelas 
previstos. Alterações nestas Políticas deverão ser comunicadas, possibilitando a avaliação da permanência 
de compatibilidade e, caso incompatíveis, a adoção de medidas saneadoras.  
§2º Os dados pessoais tratados pela CONTRATANTE deverão ser mantidos em formato interoperável e 
estruturado para o uso compartilhado com outros órgãos públicos, com vistas à execução de políticas 
públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao 
acesso das informações pelo público em geral, em observância à legislação que disciplina a classificação 
de informações, em atendimento ao artigo 25 da LGPD. 
§3º No manuseio dos dados a CONTRATADA, na condição de OPERADORA no tratamento dos dados 
pessoais, deverá: 
I) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso de acordo com as instruções da CONTRATANTE 
(Controladora dos dados pessoais) e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade de 
não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato imediatamente à CONTRATANTE. 

II) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para 
proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais tratados, e para garantir a proteção 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

III) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor da SCPAR 
Porto de Imbituba, não utilizar os dados pessoais fornecidos pela CONTRATANTE para finalidade distinta 
e/ou incompatível com aquela pela qual os dados foram compartilhados, conforme as instruções 
determinadas pela Controladora. 
IV) Se for o caso de contrato em que a empresa realizará operação de dados pessoais em favor da SCPAR 
Porto de Imbituba, utilizar, quando da comunicação e compartilhamento de dados pessoais de natureza 
sensível ou de dados pessoais de crianças e adolescentes, medidas extras para prevenção e proteção da 
informação e dos dados pessoais, evitando a ocorrência de danos ao titular em virtude do tratamento 
realizado. 
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V) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização), garantindo que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
VI) Reter os dados pessoais compartilhados pela Contratante com a finalidade de cumprimento de 
obrigação legal ou contratual, em razão dos serviços prestados, nos prazos de retenção estabelecidos por 
lei. Transcorridos esses prazos, os dados pessoais deverão ser descartados.  
§4º Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que 
julgar cabíveis. 
§5º A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 
I) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados 
Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
II) Qualquer outro incidente de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA. 
§6º As obrigações previstas nesta cláusula deverão ser estendidas pelas PARTES aos Controladores em 
Conjunto e aos Suboperadores, quando houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Disposições Gerais  

I - A Contratante poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da Contratada, para 
comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos na 
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela Contratante.  

II - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados, inclusive qualquer alteração do 
estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone ou outros dados pertinentes, serão 
consideradas como regularmente feitas, se entregues ou remetidas pela Contratada na sede da 
Contratante, devidamente protocolizadas.  

III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela Contratada nas dependências da 
Contratante, durante o período em que estiver prestando os serviços.  

IV - A Contratada poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na forma dos 
§ 1º do art. 81, da Lei 13.303/2016.  

V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a Contratante e 
os empregados indicados pela Contratada para execução dos serviços. Caso a Contratante, a qualquer 
tempo, venha a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a processos envolvendo 
obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes às relações de emprego, a Contratada obriga-se a 
responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.  

VI - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela legislação em vigor. 

VII - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos 
segundo as disposições contidas na Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamento de 
Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas administrativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro  

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual para todos os fins 
de direito. 

 
Imbituba, xx de xxxxxxx de xxxx. 
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Pela SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. 
 
 

 
  CHRISTIANO LOPES DE  OLIVEIRA 

Diretor-Presidente 
 

                 JOSÉ JOÃO TAVARES 
DIRETOR DE INFRAESTRUTURA E 

OPERAÇÕES 
 

 
 
Pela CONTRATADA 

JORGE OMAR BORSA 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, SOB 

DEMANDA, DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DAS VIAS DO PORTO DE IMBITUBA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Contratação, exercida sob demanda conforme discricionariedade da CONTRATANTE, de 

empresa para execução dos serviços de Instalação e Manutenção de Sinalização Horizontal das vias 

do Porto de Imbituba. Estão inclusos o fornecimento de mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, 

veículo para locomoção interna, EPI’s, transporte e demais instrumentos necessários para a 

execução completa do objeto e da solução descrita.  

O presente Termo de Referência apresentado tem por objetivo determinar as condições 

gerais para a contratação de empresa para execução  

1.1. CONTEXTO 

A presente contratação é parte das obrigações da administração portuária que cabe implantar 

e conservar os dispositivos de sinalização, sendo que a sinalização horizontal, tem papel fundamental 

na segurança dos usuários das áreas internas do Porto de Imbituba, tendo como objetivo organizar o 

fluxo de veículos e pedestres, orientando, regulamentando e advertindo de acordo com as Normas de 

trânsito vigentes. 

A contratação visa, desta forma, manter a conservação e adequar novas necessidades de 

infraestrutura de trânsito do Porto de Imbituba e as regulamentações em vigor, cujo o objetivo é 

promover maior segurança e proteção dos das instalações e as operações portuárias. Bem como 

garantir a integridade, segurança e boas condições de trabalho aos seus colaboradores.  

2. ESCOPO  

A contratação de empresa de engenharia para realização dos serviços de pintura da 

sinalização horizontal e seus dispositivos auxiliares, assim como suas remoções, deverá ser realizada 

respeitando estritamente as especificações técnicas e requisitos de instalação aqui expressos.  

A empresa deverá seguir as especificações dos materiais indicados e obedecer às descrições 

dos serviços presentes neste Termo de Referência, seguindo normas e padrões de desempenho. Os 

serviços considerados contemplam a pintura das vias e instalação de dispositivos complementares à 

sinalização horizontal, nas dependências do Porto Organizado de Imbituba, incluindo mão de obra, 

material e equipamentos. Os serviços a serem executados estão descritos a seguir: 

 

a. Marcas Longitudinais: Correspondem as faixas de eixo e bordo, simples ou duplas, 

contínuas ou tracejadas. As representações gráficas constam no Anexo 2A. As marcas longitudinais 

devem ser executadas para este projeto com largura de 0,12m.  

b. Marcas Transversais: Correspondem às: Linhas de retenção Branca, Linhas de 

estímulo a redução de velocidade; Faixas de Travessia de pedestres. 

c. Marcas de Canalização: Correspondem às Linhas de canalização e Zebrados de 

preenchimento da área de pavimento não utilizável. 

d. Inscrições no Pavimento: Correspondem às Setas indicativas de movimento na 

pista e Legendas. 
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A sinalização horizontal será composta de pintura com tinta acrílica, termoplástico por 

aspersão, termoplástico por extrusão, plástico a frio, instalação de tachas e tachões e demais 

dispositivos auxiliares.  

A empresa vencedora será responsável por todos os serviços contratados e entrega da 

solução completa e em perfeito funcionamento. Compõe o Termo de Referência, além das 

disposições aqui contidas, os seguintes documentos contidos em anexo: 

• Anexo I.A –Sinalização Horizontal; 

• Anexo I.B – Quantitativo. 

2.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

2.1.1. PINTURA COM TINTA ACRÍLICA 

A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser específica para uso em superfície 

betuminosa ou de concreto de cimento Portland. A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão 

pneumática, através de equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura a ser 

executada. A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e ou 

grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual. A tinta deve apresentar 

características antiderrapantes. A tinta não deve apresentar coágulos, natas, crostas ou separação de 

cor. A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições:  

I.  Temperatura ambiente, de 10°C a 40°C  

II.  Umidade relativa do ar até 90%  

III.  Suportar temperatura de até 80°C  

 

A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na 

viscosidade especificada.  

A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o pavimento 

e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos. 

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e características de 

adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca fosca, de aspecto 

uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.  

A tinta quando aplicada sobre a superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem 

exercer qualquer ação que danifique o pavimento.  

As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de:  

 Tipo I – B: de 200g a 250g para cada litro de tinta;  

 Tipo II A/B: 250g microesferas para cada m² de tinta aplicada. 

 

A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a 

superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. Quando estes 

processos não forem suficientes para remover todo o material estranho, as superfícies deverão ser 

escovadas com a solução de fosfato trisódico ou similar e então lavadas antes do início efetivo dos 

serviços de demarcação. 

A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser de no mínimo 0,6mm e a sua 

espessura após secagem deverá ser no mínimo de 0,4mm, quando medida sem adição de 

microesferas Tipo II A/B. 

Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir 

de guias; deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na mesma cor da pintura 

definitiva, rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões fornecidas em projeto. 
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O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, 

não se admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas. 

A distribuição de microesferas de vidro deverá ser uniforme, não sendo admissível o seu 

acúmulo em determinadas áreas pintadas. Na pintura mecânica será usada a distribuição por 

aspersão, e manual um carrinho próprio aprovado pela fiscalização.  

A tolerância com relação à extensão e a largura de cada faixa será de até 5%. Esse excesso 

não será levado em consideração no pagamento, não se admitindo largura ou extensões inferiores 

aos indicados no projeto.  

Na execução das marcas retas, qualquer desvio nas bordas excedendo 0,01mm em 10m 

deverá ser corrigido.  

Após aplicada a tinta deverá ser protegida de todo tráfego de veículos bem como de 

pedestres, durante o tempo de secagem, cerca de 30 (trinta) minutos. 

Medição: Por metro quadrado de pintura realizada. 

2.1.2. PINTURA EM TERMOPLÁSTICO POR ASPERSÃO 

Este tipo de material será destinado à execução de faixas longitudinais de eixo e de bordo, 

em amarelo e branco. A largura das faixas será de 12cm. Os locais serão definidos pela contratante. 

O termoplástico deve atender aos requisitos da NBR 13159(1).  

Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 

30ºC ou inferior a 3ºC, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação;  

A espessura de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo, 1,5 mm.  

A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 5 minutos após o 

término da aplicação.  

A aplicação deve ser por projeção pneumática ou mecânica. 

Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e 

configuração geométrica da sinalização horizontal.  

Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de 

contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos aderentes ou 

partículas de pavimento em estado de desagregação. 

A Contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente 

a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. Quando estes 

processos não forem suficientes para remover todo o material estranho, as superfícies deverão ser 

escovadas com solução de fosfato trisódico ou similar e então lavadas 24 (vinte e quatro) horas antes 

do início do serviço de demarcação. 

Imediatamente após a aplicação do termoplástico, aspergir as microesferas de vidro de 

acordo com a NBR 16184 tipos II A ou C à razão mínima de 400 g/m². 

Os pigmentos empregados devem assegurar uma qualidade e resistência à luz e ao calor, 

tais que a tonalidade das faixas permaneçam inalteradas.  

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 

80°C sem sofrer deformações.  

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes.  

O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 

destacando do mesmo em consequência de esforços provenientes do tráfego.  

O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis 

ao pavimento.  

O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento.  

P
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O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no 

pavimento.  

O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve 

desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos às pessoas ou a propriedades.  

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, 

não se admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas.  

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados 

em projeto.  

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd/lux.m². 

Medição: Por metro quadrado de pintura realizada. 

2.1.3. PINTURA COM TERMOPLÁSTICO POR EXTRUSÃO 

Este método de pintura deverá ser utilizado no caso das pinturas de faixas de pedestres, 

zebrados, setas e demais símbolos. As características e dimensões serão apresentadas em projeto a 

ser fornecido pela contratante. 

O material termoplástico se constituirá de uma mistura em proporções convenientes de 

ligantes, partículas granulares como elementos inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, 

microesferas de vidro e outros componentes que propiciem ao material qualidades que venham 

atender a finalidade a que se destina.  

O termoplástico deve apresentar boas condições de trabalho e suportar temperaturas de até 

80°C sem sofrer deformações.  

O termoplástico deve ser inerte a intempéries, combustíveis e lubrificantes.  

O termoplástico deve produzir marcas que se agreguem firmemente ao pavimento, não se 

destacando do mesmo em consequência de esforços provenientes do tráfego.  

O termoplástico deve ser passível de remoção intencional, não ocasionando danos sensíveis 

ao pavimento.  

O termoplástico não deve possuir capacidade destrutiva ou desagregadora do pavimento.  

O termoplástico deve manter integralmente a sua coesão e cor após a sua aplicação no 

pavimento.  

O termoplástico quando aquecido à temperatura exigida para sua aplicação não deve 

desprender fumos ou gases tóxicos que possam causar danos às pessoas ou a propriedades.  

A camada final de microesferas de vidro do Tipo II A/B aplicada por meio de pistolas 

acionadas a ar comprimido, concomitantemente com o material, deverá ser de 350g/m². 

A Contratada deverá apresentar a aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente 

a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar comprimido. Quando estes 

processos não forem suficientes para remover todo o material estranho, as superfícies deverão ser 

escovadas com solução de fosfato trisódico ou similar e então lavadas 24 (vinte e quatro) horas antes 

do início dos serviços de demarcação. 

A espessura do termoplástico extrudado após aplicação deverá ser de no mínimo de 3,0mm, 

quando medida sem adição de microesferas Tipo II A/B. 

O material será aplicado pelo processo de extrusão, sendo que a temperatura máxima de 

aplicação deverá ser de 180°C para o termoplástico de cor amarela e de 200°C para o termoplástico 

de cor branca, a fim de manter a coesão e cores naturais do termoplástico.  

O material aplicado deverá apresentar as bordas bem definidas, sem salpicos ou manchas, 

não se admitindo diferenças de tonalidade em uma mesma faixa ou em faixas paralelas.  

As marcas devem ser aplicadas nos locais e com as dimensões e espaçamentos indicados 

em projeto.  
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O termoplástico após aplicado deverá permitir a liberação do tráfego em 5 (cinco) minutos. 

A retrorrefletorização inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd/lux.m². 

Medição: Por metro quadrado de pintura realizada. 

2.1.4. PLÁSTICO A FRIO BICOMPONENTE 

O plástico a frio é um material bicomponente à base de resina reativa metacrílica pura, cargas 

minerais, pigmentos, aditivos e microesferas de vidro. Os dois componentes misturados em 

proporções corretas, após a cura, devem formar um produto sólido, mantendo a espessura úmida 

igual à espessura seca. 

A resina metacrílica (componente A) utilizada no plástico a frio deve ser 100% metacrílica 

reativa livre de solventes. Misturas com outras resinas, líquidos ou solventes não serão permitidas. O 

agente endurecedor (componente B) deve ser o peróxido de benzoíla em pó. Os componentes do 

plástico a frio devem se apresentar homogêneos, isentos de endurecimento ou grumos. No caso de 

leve sedimentação do material no recipiente, o material deve permitir uma perfeita homogeneização.  

O plástico a frio deve assegurar qualidade e integridade de cor e ser inerte a intempéries, 

combustíveis e lubrificantes, além de ter boa característica de adesividade às microesferas de vidro e 

ao pavimento e produzir película seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou 

descascamento durante o período de vida útil. Quando aplicado sobre a superfície betuminosa não 

deve apresentar sangria, nem exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 

Para aplicação manual, o agente endurecedor (componente B – pó) deve ser adicionado ao 

plástico a frio (componente A – líquido) sob agitação e homogeneizado mecanicamente com o auxílio 

de haste homogeneizadora acoplada em furadeira. As microesferas de vidro tipo II-B, deverão ser 

aplicadas na proporção de 350g para cada m²de material aplicado. A distribuição de microesferas de 

vidro deverá ser uniforme, não sendo admissível o seu acúmulo em determinadas áreas aplicadas. 

No caso de leve sedimentação do material no recipiente, o material deve permitir uma perfeita 

homogeneização. Sempre que houver insuficiência de contraste entre as cores do pavimento e do 

plástico a frio, as faixas demarcatórias devem receber previamente pintura de contraste, 

proporcionando melhor visibilidade diurna. A pintura de contraste deve apresentar compatibilidade 

com o plástico a frio e ser de mesma natureza química, tais como tintas à base de resinas acrílicas 

e/ou metacrílicas.  

O valor da retrorrefletividade inicial mínima da sinalização deverá ser de 150 mcd.lx-1.m-2, 

para a cor AMARELA e de 250 mcd.lx-1.m-2 para a cor BRANCA, verificada em campo para a 

sinalização definitiva, avaliada em até 72 h (setenta e duas horas) após a liberação do trecho 

sinalizado da via, ao tráfego. O valor da retrorrefletividade residual mínima da sinalização deverá ser 

de no mínimo 70 mcd.lx-1.m-2, para a cor amarela e de 90 mcd.lx-1.m-2, para a cor branca, no 

período de 24 (vinte e quatro) meses da aplicação.  

2.1.5. TACHAS E TACHÕES 

Neste projeto serão utilizadas apenas tachas e tachões bidirecionais. 

O corpo das peças deverá ser de resina sintética‚ à base de poliéster, ou plástico acrílico tipo 

metilmetacrilato preenchido por composto de alta aderência ou qualquer outro material plástico, 

desde que apresente alta resistência à compressão. 

As cores deverão ser indeléveis, obedecendo ao Padrão Munsell, conforme descrito abaixo: 

Branco - N 9,5, obedecida a tolerância N 9,0. Amarelo - 10 YR 7,5/14, obedecida a tolerância 10 YR 

8/16. 

A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar devidamente a 

superfície a ser instalada a peça, como escovas, vassouras e retirar todo resíduo ou manchas de 

óleo, antes da furação. 

P
ág

. 0
6 

de
 1

7 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

03
83

0/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
E

19
0F

8G
I.

34

P
ág

. 1
8 

de
 3

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

03
83

0/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
R

F
C

56
9Q

9.

632



 

SCPAR PORTO DE IMBITUBA 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OPERAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
 

7 
 

Quando a superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam servir de 

guias, deve ser feita a pré-marcação antes da furação do pavimento, seguindo rigorosamente o 

projeto. 

A marcação dos locais a perfurar deverá ser efetuada com auxílio de gabaritos. A furação 

propriamente dita deverá ser feita com broca, acoplada a um martelete acionado por ar comprimido 

ou corrente elétrica, ou outro equipamento. O furo deverá ter a profundidade suficiente para abrigar o 

pino de fixação com folga. 

Deverá ser feita a limpeza dos furos bem como do local de assentamento utilizando-se o ar 

comprimido para que não fiquem resíduos que prejudiquem a aderência do material de fixação ao 

pavimento. 

O assentamento e a fixação da peça deverão ser executados com quantidades de material 

suficientes para que as peças não se desprendam do pavimento posteriormente. As peças instaladas 

devem permanecer intactas durante o tempo de pega do material de fixação, para uma perfeita 

aderência sobre o pavimento. Após a instalação da peça, a Contratada deverá recolher todo entulho 

ou sobra de materiais resultantes da execução dos mesmos. Não serão aceitas as peças cujos 

elementos refletivos estiverem cobertos de cola após a implantação. 

O elemento refletivo, deverá ser da mesma cor da peça, estando perfeitamente embutido na 

mesma; O elemento refletivo deverá manter a reflexão durante o período de garantia da peça e 

deverá estar perfeitamente embutido no corpo do tachão, tacha ou calota; O elemento retrorrefletor 

deverá resistir aos impactos pneumáticos e às condições ambientais (intempéries‚ poluição, etc.). 

A cola a ser utilizada no assentamento e fixação das peças deverá ser sintética com 2 (dois) 

componentes, pré-acelerada, à base de resina de poliéster, com as seguintes propriedades: Não 

sofra retração após a cura, para não permitir; vazios entre as peças e o pavimento, movimentos do 

pino de fixação, tempo máximo de cura de 60 minutos, alta aderência em pavimentos asfálticos. 

Independentemente dos ensaios e inspeções, a durabilidade das peças fornecidas e/ou 

implantadas, deverá ser de 3 (três) anos, no que diz respeito a deslocamento, quebra, soltura do 

pavimento, bem como do retrorrefletor, excetuando casos que comprovadamente não forem 

responsabilidade da Contratada. 

 

As tachas de formato quadrado serão abauladas, sem quinas retas, devendo obedecer as 

seguintes dimensões: 

 Dimensões externas:97 (+ou-3)x 90 (+ou-5) x 19 (+ou-2) mm;  

 N.º de pinos de fixação: 1 (um);  

 Diâmetro do pino de fixação 1/2" = 12,7mm;  

 Comprimento externo do pino de fixação 43 (+ou-2) mm;  

 Comprimento total do pino de fixação 57 (+ou - 2) mm;  

 Largura mínima do elemento refletivo 9mm;  

 Comprimento mínimo do elemento refletivo 65mm. 

 

Os tachões de formato retangular serão abaulados, sem quinas retas, devendo ter 

basicamente as seguintes dimensões: 

 

 Dimensões externas 240 (+ou-10) x 155 (+ou-5) x 50 (+ou-2,5) mm;  

 N.º de pinos de fixação 2 (dois);  

 Diâmetro do pino de fixação Diâmetro 1/2";  

 Comprimento externo do pino de fixação 70 (+ou- 5) mm;  

 Comprimento total do pino de fixação 95 (+ou-5) mm;  
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 Espaçamento entre pinos 140 (+ou-10) mm;  

 Largura mínima do elemento refletivo 14mm;  

 Comprimento mínimo do elemento refletivo 150mm. 

 

As distâncias entre as tachas e tachões serão definidas em projeto a ser fornecido pela 

contratante. 

Medição: Por unidade de tachas e/ou tachões instalados. 

2.1.6. REMOÇÃO DE TACHAS E TACHÕES 

São utilizadas alavancas para a remoção das tachas e tachões, onde as mesmas são 

inseridas na parte inferior, de modo alternado em duas de suas extremidades opostas, até retirar a 

peça por completo. A remoção deverá acontecer de forma que não danifique as estruturas. Quaisquer 

danos às estruturas ou revestimentos adjacentes deverão ser imediatamente recompostos de modo a 

não alterar a aparência original. Outra maneira das tachas e tachões serem removidos manualmente 

é pela quebra com o martelo ou a picareta, porém este método somente será utilizado quando do não 

reaproveitamento do material. Após o término da remoção, recolher todos os materiais e entulhos, 

ficando a área limpa e desimpedida para a continuação dos serviços. 

Medição: Por unidade de tachas e/ou tachões removidos. 

2.1.7. REMOÇÃO POR JATEAMENTO ABRASIVO ÚMIDO COM VIDRO 

A remoção da pintura acrílica pode ser feita através jateamento abrasivo úmido com vidro. 

Medição: Por metro quadrado de pintura removida. 

2.1.8. REMOÇÃO POR FRESAGEM 

Já a pintura extrusada pode ser removida por fresagem, método que consiste em realizar 

uma microfresagem, removendo apenas uma fina camada do pavimento que contém a demarcação, 

sem causar grandes desníveis entre o pavimento fresado e o não fresado. Este método altera a 

textura superficial e a aparência do pavimento. 

Medição: Por metro quadrado de pintura removida. 

2.1.9. REMOÇÃO COM MAÇARICO 

A pintura termoplástica deverá ser removida com auxílio de maçarico. 

Medição: Por metro quadrado de pintura removida. 

 

2.2. SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados.  

 

2.3. GARANTIAS ESPECÍFICAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A CONTRATADA dará garantia total dos materiais, serviços e equipamentos fornecidos pelo 

prazo mínimo de 12 meses (exceto para aqueles cuja especificação exige prazo superior) após o 

aceite da instalação. Em adição, a CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de cinco 
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anos, pela solidez e segurança do trabalho executado, assim em razão dos materiais, como do solo, 

conforme preconiza o Art. 618 do Código Civil . 

A CONTRATADA se compromete a manter estoque de todos os sobressalentes necessários 

de forma a poder reparar ou substituir os equipamentos ou componentes em garantia num prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas após seu pedido, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Em caso de emergência o Porto comunicará a CONTRATADA para, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

enviar sua equipe técnica a fim de efetuar o conserto e/ou substituição do equipamento em garantia. 

Na hipótese de não comparecimento do representante técnico do fornecedor, fica autorizada a SCPar 

Porto de Imbituba a executar o conserto dos equipamentos, sendo a garantia contratual mantida 

incólume e sem prejuízo do devido ressarcimento à CONTRATANTE das despesas com material 

despendidos na execução do conserto dos equipamentos. O não comparecimento do representante 

técnico do fornecedor dentro do prazo de garantia implicará no aceite das despesas porventura 

reivindicadas pela SCPar Porto de Imbituba. 

3. GENERALIDADES 

3.1. SIMILARIDADE 

Para os produtos e serviços mencionados, o Porto admitirá o emprego de similares aos 

estipulados como referência. Entende-se por similaridade entre dois materiais e equipamentos a 

existência de analogia total ou equivalência do desempenho, em idêntica função construtiva e que 

apresentem as mesmas características técnicas exigidas. Caberá à CONTRATADA comprovar a 

similaridade e efetuar a consulta, em tempo oportuno, à fiscalização da CONTRATANTE. Tal consulta 

não servirá como justificativa para o não cumprimento dos prazos estabelecidos em CONTRATO. 

3.2. MATERIAIS 

Deverão ser empregados materiais novos, de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações, salvo quando solicitado de modo contrário e autorizado pela CONTRATANTE. 

Caberá à fiscalização impugnar quaisquer materiais que não satisfaçam às condições contratuais. A 

não observância do exposto poderá acarretar na retirada do material e sua substituição sem ônus 

para a SCPar Porto de Imbituba. As especificações contidas no quantitativo são mínimas. Portanto, 

poderão ser utilizados produtos com características técnicas superiores. 

3.3. LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO DO OBJETO 

Os equipamentos e serviços deverão entregues e prestados nas vias internas da Autoridade 

Portuária, localizados nas dependências do Porto de Imbituba, Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 100, 

Imbituba-SC. 

4. DISPOSITIVOS REGULAMENTARES E RECOMENDAÇÕES DE BOAS PRÁTICAS 

4.1. NORMAS TÉCNICAS 

As recomendações aqui apresentadas visam orientar a execução dos serviços, a fim de 

estabelecer procedimentos funcionais e seguros. Não implicam, todavia, em qualquer 

responsabilidade do Porto relacionada à qualidade das ações realizadas em discordância com as 

normas aplicáveis. Foram observadas as normas vigentes da ABNT, além da regulamentação 

prevista por demais órgãos competentes. Os serviços devem seguir os mesmos preceitos, 

considerando a atualização e substituição da regulamentação existente. 
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 NBR14891 – Sinalização vertical viária – Placas. 

 NBR 11904:1992 - Chapas planas de aço zincadas para confecção de placas de sinalização 
viária. 

 NORMA DNIT 101/2009-ES – Obras Complementares – Segurança no tráfego rodoviário – 
Sinalização Vertical – Especificação de Serviço. 

 NBR 14644 – Sinalização vertical viária – Películas – Requisito. 

 NBR 14890 – Sinalização vertical viária – Suportes metálicos em aço para placas – 
Requisitos. 

 NBR 14962 – Sinalização vertical viária – Suportes metálicos em aço para placas – Projeto e 
Implantação. 

 NBR 13159: Sinalização horizontal viária - Termoplástico aplicado pelo processo de 
aspersão. 

 NBR 13699: Sinalização Horizontal Viária – Tinta à base de resina acrílica emulsionada em 
água. 

 NBR 13132: Sinalização horizontal viária - Termoplástico aplicado pelo processo de extrusão. 

 NBR 15576: Sinalização horizontal viária - Tachões refletivos viários - Requisitos e métodos 
de ensaio. 

 NBR 14636: Sinalização horizontal viária - Tachas refletivas viárias – Requisitos. 

 NBR 15405: Sinalização horizontal viária — Tintas — Procedimentos para execução da 
demarcação e avaliação. 

 NBR 15402: Sinalização horizontal viária - Termoplásticos - Procedimentos para execução da 
demarcação e avaliação. 

 NBR 6971: Defensas metálicas – Projeto e implantação. 

4.2. RECOMENDAÇÕES PARA BOAS PRÁTICAS NO CANTEIRO DE OBRAS 

Com o intuito de servir como referência à fiscalização e à execução do CONTRATO, 

apresentam-se as boas práticas mínimas a serem observadas no canteiro de obras pelos 

responsáveis da CONTRATADA. Como objetivo, cita-se também a contribuição deste guia para a 

redução dos acidentes de trabalho, estabelecimento de instalações funcionais e seguras, 

preservação da qualidade da vida humana, mão-de-obra, conscientização do proprietário e do 

construtor quanto às suas responsabilidades. Não implicam, entretanto, em qualquer 

responsabilidade da equipe técnica do Porto com relação à qualidade das instalações executadas em 

discordância com as normas aplicáveis.  

É necessário que tanto os empregadores (que têm por obrigação fornecer um local de 

trabalho com boas condições de segurança, higiene, maquinaria e equipamentos adequados), quanto 

os trabalhadores (aos quais cabe a responsabilidade de desempenhar o seu dever com menor perigo 

possível para si e seus companheiros) estejam comprometidos com uma mentalidade preventiva. As 

ações a seguir delineadas foram baseadas nas Normas Regulamentadoras (NR) que devem sempre 

ser consultadas, bem como aquelas que vierem a substituí-las. 

a) É vedado o ingresso ou a permanência de trabalhadores no canteiro de obras sem 

que estejam assegurados pelas medidas previstas na NR 18 e compatíveis com a fase da obra. 

 

b) Medidas de proteção contra quedas em altura: É obrigatória a instalação de 

proteção coletiva onde houver risco de queda de trabalhadores ou de projeção de materiais. O cinto 

de segurança tipo paraquedista deve ser utilizado em atividades a mais de 2,0 metros de altura do 

solo, resguardadas todas as premissas já estabelecidas pela NR 35. 

 

c) Instalações elétricas: a execução e manutenção das instalações elétricas devem ser 

realizadas por trabalhador qualificado e com a supervisão por profissional legalmente habilitado. 

Somente podem ser realizados serviços nas instalações quando o circuito elétrico não estiver 

energizado. É proibida a existência de partes vivas expostas de circuitos de equipamentos elétricos. 

As emendas e derivações dos condutores devem ser executadas de modo que assegurem a 

P
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resistência mecânica e contato elétrico adequado. O isolamento de emendas e derivações deve ter 

característica equivalente à dos condutores utilizados. Os condutores devem ter isolamento 

adequado. Os circuitos elétricos devem ser protegidos contra impactos mecânicos, umidade e 

agentes corrosivos. Sempre que a fiação de um circuito provisório se tornar inoperante ou 

dispensável, deve ser retirada pelo eletricista responsável. As instalações elétricas provisórias de um 

canteiro de obras devem ser constituídas de chave geral (do tipo blindada, se exposta ao tempo). As 

estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos devem ser eletricamente aterradas. Deverá ser 

providenciado o projeto das instalações elétricas provisórias, juntamente com o respectivo diagrama 

unifilar. 

 

d) Armazenagem e estocagem de material: devem ocorrer de modo a não prejudicar o 

trânsito de trabalhadores, a circulação de materiais, o acesso aos equipamentos de combate a 

incêndios, evitar a obstrução de portas ou saídas de emergência e não provocar empuxos ou 

sobrecargas nas paredes, lajes ou estrutura de sustentação. As pilhas de materiais, a granel ou 

embalados devem ter forma e altura que garantam a sua estabilidade e facilitem o seu manuseio. As 

madeiras retiradas de andaimes, tapumes, formas e escoramentos devem ser empilhadas, depois de 

retirados ou rebatidos os pregos, arames e fitas de amarração. 

 

e) Instalações elétricas: a execução e manutenção das instalações elétricas devem ser 

realizadas por trabalhador qualificado e com a supervisão por profissional legalmente habilitado. É 

proibida a existência de partes vivas expostas de circuitos de equipamentos elétricos. As emendas e 

derivações dos condutores devem ser executadas de modo que assegurem a resistência mecânica e 

contato elétrico adequado. O isolamento de emendas e derivações deve ter característica equivalente 

à dos condutores utilizados. Os condutores devem ter isolamento adequado. Os circuitos elétricos 

devem ser protegidos contra impactos mecânicos, umidade e agentes corrosivos. Sempre que a 

fiação de um circuito provisório se tornar inoperante ou dispensável, deve ser retirada pelo eletricista 

responsável. As instalações elétricas provisórias de um canteiro de obras devem ser constituídas de 

chave geral (do tipo blindada, se exposta ao tempo). As estruturas e carcaças dos equipamentos 

elétricos devem ser eletricamente aterradas. Deverá ser providenciado o projeto das instalações 

elétricas provisórias, juntamente com o respectivo diagrama unifilar. 

 

f) Ordem e limpeza: o canteiro de obras deve apresentar-se organizado, limpo e 

desimpedido, especialmente nas vias de circulação, passagens e escadarias. Para a manutenção do 

local de trabalho organizado, deve-se observar as seguintes orientações: 

• Limpeza do terreno e delimitação das áreas de trabalho; 

• Horários definidos de limpeza mais profunda; 

• Manter o canteiro organizado, limpo e bem sinalizado; 

• Remoção do entulho que evita o acúmulo excessivo da poeira; 

• Manter as passagens limpas e livres; 

• Ao final e início de cada expediente de trabalho, o encarregado ou responsável pela 

obra deverá verificar o estado de conservação de cada canteiro de obra utilizado. Nos casos em que 

forem observados acúmulo de entulho, sujeira, queda das delimitações das áreas de trabalho (seja 

ela realizada por tapumes, fita zebrada, cerquite ou outro material previamente acordado com a 

equipe técnica do Porto de Imbituba), a empresa deverá providenciar o imediato reparo de tais 

inconformidades, sob condição para o início ou liberação dos trabalhos.  

 

Ainda, a CONTRATADA é responsável por manter a regularidade da ordem e limpeza 

apontadas para os canteiros durante toda a execução da obra, mesmo nos dias em que não houver 
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atividade correspondente. O desrespeito às recomendações aqui apresentadas é configurado como 

infração contratual, sujeito às sanções previstas em CONTRATO. 

4.3. DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS DA OBRA 

A CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

(PGRS), de acordo com a Lei 12.305/2010, compreendendo coleta, armazenamento temporário, 

transporte e destinação final em atendimento aos requisitos legais impostos à área portuária e gestão 

de resíduos. Deverá observar, em especial, a resolução CONAMA 307/2002, CONAMA 448/2012 e 

ANVISA/RDC 56/2008. O prazo para apresentação deste documento será de 30 dias contados a 

partir da assinatura do contrato. 

Os locais de trabalho devem ser mantidos limpos e organizados, com a adequada coleta e 

transporte dos resíduos produzidos à medida em que forem gerados. Ainda, devem ser segregados 

conforme sua classe, armazenados em recipientes adequados e identificados para posterior 

destinação para local devidamente licenciado pelos órgãos ambientais competentes. A 

CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal de gestão de resíduos sólidos, contendo no 

mínimo:  

a) Quantificação dos resíduos gerados de acordo com sua classe; 

b) Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) referentes aos resíduos gerados no 

mês; 

c) Licenças ambientais das empresas que realizaram a coleta, transporte e destinação 

final dos resíduos; 

d) Certificados de destinação final dos resíduos. 

4.4. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

A CONTRATADA deverá cumprir com as normas regulamentadoras de segurança e saúde do 

trabalho emanadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e também os requisitos de saúde e 

segurança ocupacional da SCPar Porto de Imbituba, observando as seguintes exigências: 

a) Deverá entregar a documentação relativa à saúde de segurança no trabalho 

devidamente atualizada conforme Quadro 1 e Quadro 2, além de outras que vierem a ser solicitadas 

devido à natureza e riscos dos trabalhos a serem realizados.  

b) Garantir que todos os empregados possuam treinamento, capacitação, habilitação e 

autorização de acordo com a atividade a ser realizada nas dependências do Porto. Para os trabalhos 

com máquinas e equipamentos, além dos documentos exigidos conforme Quadro 1 e Quadro 2, 

deverá o operador, durante a execução dos serviços, portar cartão de identificação contendo nome, 

função, fotografia e nome da máquina que está capacitado a operar. O cartão deverá ser mantido em 

local visível e ser renovado com periodicidade máxima de 1 ano mediante exame médico Atestado de 

Saúde Ocupacional (ASO). 

c) Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) 

necessários e compatíveis com o risco existente em cada serviço contratado, não permitindo que 

nenhum de seus empregados ou subcontratados executem qualquer tarefa sem a utilização destes 

equipamentos, responsabilizando-se por qualquer infração referente às normas pertinentes à 

segurança do trabalho. Os EPI’s devem estar em perfeito estado de conservação, possuir Certificado 

de Aprovação (CA) dentro da validade e os empregados devem estar treinados quanto ao seu uso. 

d) Os funcionários da empresa contratada deverão estar devidamente identificados com 

crachá e uniforme, equipados (EPI, ferramentas, máquinas e equipamentos) de acordo com a 

natureza dos riscos característicos da atividade a desempenhar dentro das dependências do Porto. 

As máquinas e equipamentos devem estar em boas condições de funcionamento e segurança. 

P
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e) As obras ou serviços que estejam em andamento nas instalações da SCPar devem 

estar claramente sinalizadas e isoladas de acordo com a necessidade, através da utilização de 

barreiras e tapumes, placas de avisos e outros dispositivos de isolamento e sinalização.  

f) No caso de ocorrência de acidente de trabalho ou trajeto e doenças ocupacionais 

com trabalhadores da CONTRATADA ou subcontratada, a empresa CONTRATADA deverá 

comunicar imediatamente o requerente ou fiscal do CONTRATO e o setor de SSMA da SCPar, 

encaminhando, no primeiro dia útil após a ocorrência, a investigação do acidente e cópia da 

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). 

 

Quadro 1 - Documentos da empresa 

LISTAGEM DE DOCUMENTOS - EMPRESA 

Documentos da Empresa 
Validade do 
documento 

PGR: Programa de Gerenciamento de Riscos se elaborado por Engenheiro de 
Segurança do Trabalho deverá conter cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART). 

Anual 

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Deve conter cópia do 

certificado de habilitação do médico responsável pela coordenação. 
Anual 

PCMAT: Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho (somente para 
empresa de construção civil). São obrigatórios a elaboração e o cumprimento do 
PCMAT nos estabelecimentos com 20 trabalhadores ou mais, contemplando os 
aspectos desta NR e outros complementares de segurança. 

Anual 
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Quadro 2 - Documentos dos funcionários 

LISTAGEM DE DOCUMENTOS - FUNCIONÁRIOS 

Documentos dos Funcionários 
Validade do 
Documento 

Documentos pessoais: RG e CPF ou CNH - 

Vínculo empregatício (Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS): página 
com foto, página com qualificação civil e página com CONTRATO ou ficha de registro 
de empregado, válida somente com foto do funcionário, carimbo e assinatura do 
responsável da empresa ou CONTRATO de trabalho assinado pelas partes e 
registrado em cartório. 

- 

Ficha de EPI (Equipamento de proteção individual): devidamente assinada pelo 
empregado, constando os Equipamentos a serem utilizados, de acordo com o risco 
de cada atividade. 

A cada novo 
serviço 

prestado 

ASO (Atestado de Saúde Ocupacional - atualizado): constando parecer final do 
médico quanto a estar apto ou não para a atividade a ser desempenhada. 
Atendimento à NR 7. 

Anual 

Comprovação da habilitação e qualificação profissional dos empregados: 
Certificados de treinamentos de acordo com os cargos da empresa contratada e o 
serviço a ser executado. Para trabalhos com máquinas e equipamentos conforme 
NR-11 e NR-12 deverá apresentar o certificado de treinamento específico para o tipo 
de máquina em que irá exercer suas funções ou comprovar experiência por meio de 
registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou ficha de registro do 
empregado de no mínimo 2 anos e que o registro comprove que o operador não ficou 
mais de 1 ano fora da função. Para o desempenho dos serviços que envolvam 
eletricidade, comprovar capacitação conforme a NR-10. Para realização de trabalhos 
em altura, NR-35. 

Conforme 
validade 

específica 

Participação no treinamento de Integração de Terceiros. Anual 

 

5. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

5.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Apresentar, como condição para o início dos trabalhos, um gestor ou preposto para a 

execução dos serviços objetos do contrato, indicando à Fiscalização os nomes e registros 

profissionais de toda a equipe técnica, a qual compete:  

I. Coordenar as relações entre a empresa, gestor e fiscal do contrato; 

II. Gerenciar os serviços (necessariamente um engenheiro responsável); 

III. Receber as notificações do gestor do contrato ou dos órgãos diretivos da 

CONTRATANTE.  

b) Refazer os serviços eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da 

ação, omissão, negligência, imperícia, emprego de materiais ou processos inadequados ou de 

qualidade inferiores; 

c) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, securitários, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução do objeto deste Projeto Básico; 

d) A CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

de execução dos serviços objeto deste contrato; 
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e) A CONTRATADA deverá executar os serviços rigorosamente em conformidade com 

todas as condições estabelecidas neste documento, com a observância dos prazos determinados 

pela SCPar Porto de Imbituba; 

f) Providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e 

autorizações necessários à prestação dos referidos serviços; 

g) As licenças para execução dos serviços, dependentes de quaisquer autoridades 

federais, estaduais e/ou municipais, correrão por conta e risco da CONTRATADA; 

h) Antes de iniciar os trabalhos, a CONTRATADA deverá expor a metodologia proposta, 

de modo a esclarecer os dirigentes e corpo técnico da SCPar Porto de Imbituba S.A. acerca do que 

se pretende fazer e os meios que serão utilizados, além de coletar as sugestões e orientações da 

equipe de acompanhamento constituída; 

i) Os serviços deverão ser executados nos horários permitidos pela SCPar Porto de 

Imbituba S.A. No caso de haver necessidade de se trabalhar nos fins de semana ou após o horário 

de funcionamento normal do Porto de Imbituba, a CONTRATADA poderá entrar em entendimentos 

com o fiscal do contrato que, atendendo às exigências da SCPar Porto de Imbituba S/A, poderá 

autorizar a realização dos serviços por escrito; 

j) Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como salário, seguro de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 

indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo ou vantagens 

decorrentes de convenção coletiva;  

k) Responder perante à CONTRATANTE e terceiros pela cobertura dos riscos e 

acidente de trabalho dos seus empregados, prepostos ou contratados, bem como por todos os ônus, 

encargos, perdas e danos, que porventura resultantes da execução dos serviços contratados; 

l) Manter os seus técnicos sujeitos às normas procedimentais do Porto Organizado de 

Imbituba, inclusive no que diz respeito às Normas e Procedimentos de Controle de Acesso às 

dependências do Porto Organizado de Imbituba. Tal sujeição às normas não caracteriza, de forma 

alguma, vínculo da equipe com a CONTRATANTE; 

m) Responsabilizar-se pela observância das normas técnicas indicadas neste 

Anteprojeto, inclusive atendendo aos critérios e prescrições estabelecidas nas normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e International Organization for Standardization 

(ISO); 

n) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de serviços pela 

Fiscalização, bem como pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

o) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assessoria técnica e administrativa necessária para assegurar o 

andamento conveniente dos trabalhos; 

p) Comunicar à Fiscalização do Porto Organizado de Imbituba qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

q) Manter, por si e por técnicos e/ou prepostos, em total e irrestrita confidencialidade, 

todas as condições, o escopo e as informações recebidas em razão dos serviços e durante a 

execução dos trabalhos, as quais constarão exclusivamente dos arquivos e dos relatórios que vierem 

a ser emitidos; 

r) Não utilizar e/ou divulgar a terceiros, por si e por seus técnicos e/ou prepostos, o 

escopo do trabalho contratado, as informações que venham a obter junto à SCPar Porto de Imbituba 

S.A., assim como os resultados dos serviços; 

s) Cumprir o cronograma estabelecido e aprovado e condições especificadas e 

acordadas; 

t) Manter o sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos integrantes dos 

serviços a serem prestados; 
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u) Atender às solicitações de serviços de acordo com as especificações técnicas; 

v) Manter informado o técnico responsável da Fiscalização, encarregado de 

acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias.  

w) As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo 

máximo de 07 dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para 

serem formalmente esclarecidas; 

x) A CONTRATADA deverá solicitar à CONTRATANTE a devida autorização de acesso 

de seus colaboradores ao recinto portuário, vedado o uso da referida autorização para finalidade 

diversa da prevista neste contrato. 

5.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Emitir contrato do objeto licitado; 

b) Permitir o acesso a todas as dependências da CONTRATANTE necessárias à 

prestação do serviço; 

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição 

dos produtos; 

d) Pagar à CONTRATADA o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento 

estipulada no Edital; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues pela 

CONTRATADA fora das especificações do Edital; 

f) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, segundo seu interesse, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 

g) Designar o fiscal do contrato, que será o responsável para o acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto contratual; 

h) Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução dos serviços 

pela CONTRATADA; 

i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução 

de serviços; 

j) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser renovado na forma da Lei. O prazo para a execução dos serviços é de 07 

(sete) dias. Ressalta-se que o prazo deverá ser atendido sem atrasos, sujeito à multa contratual. 

6.2. FORMA DE PEDIDO RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 

Os quantitativos indicados não geram, em hipótese alguma, a obrigação de aquisição. 

O fornecimento dos produtos e serviço dar-se-ão de acordo com a conveniência e necessidade do 

Porto de Imbituba mediante a emissão de “Ordem de Serviço”, entregue por e-mail ao preposto do 

contrato.  
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6.3. REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução é a empreitada por preço unitário, pois a contratação deste processo, 

caracteriza-se por apresentar preço certo de unidades determinadas. 

6.4. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será liberado após o recebimento definitivo dos produtos e conclusão do 

escopo, listado em cada “Ordem de Serviço” e realizado em parcela única. Pela perfeita execução do 

CONTRATO, a SCPar Porto de Imbituba S.A. efetuará o pagamento do preço proposto pela 

CONTRATADA em moeda corrente, mediante boleto bancário, até a data do vencimento, atestadas 

as entregas pelo Setor de Obras e Infraestrutura desta empresa (ou outro setor designado pelo 

original), desde que não haja fato impeditivo provocado pela CONTRATADA. O número do CNPJ, 

constante da nota fiscal, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do certame, quando da 

assinatura do CONTRATO. O prazo para pagamento estipulado deverá ser de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da emissão da nota fiscal.  

O pagamento somente será efetuado mediante contraprestação de nota fiscal. Ocorrendo 

erros na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a CONTRATADA será 

oficialmente comunicada pela SCPar Porto de Imbituba S.A., e a partir daquela data o pagamento 

ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura. Caso a identificação de 

cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado à CONTRATADA para 

que seja efetuada a devolução do valor. 

 

 

 

RENATO GONÇALVES VICTORAZO 
Agente de Obras e Infraestrutura Portuário 
Engenharia Civil  
SCPar Porto de Imbituba S.A. 

. 

 

 

Ciente. 

LUIZ GUSTAVO PIUCCO 
Chefe de Departamento de Engenharia e 

Infraestrutura 
SCPar Porto de Imbituba S.A. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: E190F8GI

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENATO GONÇALVES VICTORAZO (CPF: 950.XXX.862-XX) em 07/11/2024 às 09:19:13
Emitido por: "SGP-e", emitido em 29/11/2023 - 12:24:17 e válido até 29/11/2123 - 12:24:17.

(Assinatura do sistema)

LUIZ GUSTAVO PIUCCO (CPF: 069.XXX.339-XX) em 07/11/2024 às 09:35:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 25/02/2019 - 10:22:32 e válido até 25/02/2119 - 10:22:32.

(Assinatura do sistema)

FERNANDA DINIZ PASQUALETTI (CPF: 055.XXX.939-XX) em 19/03/2025 às 09:08:37
Emitido por: "AC FCDL SC v5", emitido em 16/12/2024 - 10:30:00 e válido até 16/12/2027 - 10:30:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMzgzMF8zODMyXzIwMjRfRTE5MEY4R0k= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00003830/2024 e o código E190F8GI
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: RFC569Q9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE OMAR BORSA (CPF: 131.XXX.100-XX) em 11/04/2025 às 13:39:57
Emitido por: "AC Instituto Fenacon RFB G3", emitido em 12/05/2022 - 09:44:24 e válido até 11/05/2025 - 09:44:24.

(Assinatura ICP-Brasil)

JOSÉ JOÃO TAVARES (CPF: 215.XXX.409-XX) em 16/04/2025 às 16:25:30
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/08/2021 - 12:33:20 e válido até 10/08/2121 - 12:33:20.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA (CPF: 023.XXX.759-XX) em 16/04/2025 às 16:44:57
Emitido por: "AC FCDL SC v5", emitido em 04/02/2025 - 17:19:00 e válido até 04/02/2028 - 17:19:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMzgzMF8zODMyXzIwMjRfUkZDNTY5UTk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00003830/2024 e o código RFC569Q9
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


